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Ponte Nova - MG, 13 de fevereiro de 2025 

Oficio nº 0084/2025/SAPL/DG/VER 

 

Exmo. Sr. 

Milton Teodoro Irias Junior 

Prefeito 

Nesta. 

 

Assunto: Solicita avaliar a possibilidade de prorrogar prazo de vencimento do 

IPTU 2025 

  

Senhor Prefeito, 

Com meus cordiais cumprimentos, considerando pedido de cidadãos da 

cidade que têm enfrentado desafios ao lidarem com as despesas de início de 

ano; considerando que a taxa do IPTU 2025 coincide também com o vencimento 

da última parcela do IPVA, venho por meio deste, solicitar a V. S.ª avaliar a 

possibilidade de prorrogar o prazo para vencimento do IPTU 2025 na nossa 

cidade. 

 Essa sobreposição de prazos das taxas de IPTU e IPVA gera um impacto 

financeiro significativo para muitas famílias, pois o pagamento de ambas as taxas 

simultaneamente pode se tornar um grande desafio, especialmente para aqueles 

que enfrentam dificuldades econômicas. Ao permitir a dilatação do prazo para o 

IPTU, a prefeitura facilitaria o cumprimento das obrigações fiscais pelos 

cidadãos, evitando o acúmulo de dívidas e aliviando o orçamento das famílias, 

que precisariam de mais tempo para se organizar financeiramente. A medida, 

além de ser mais justa, também demonstraria sensibilidade com a realidade 

financeira de boa parte da população. 

 Assim, solicita-se avaliar a possibilidade de prorrogar prazo de 

vencimento do IPTU 2025. 

 Certa de poder contar com sua costumeira atenção, antecipo meus 

agradecimentos. 

Atenciosamente, 

 

Suellenn Christina Nascimento Monteiro 

Vereadora – PV 


